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Nll 1.617 DE, 29 DE ABRIL DE 1993. 

Autoriza o Chef'e do Poder Executivo a abrir Cre 
dito Suplementar na irrportância de CH$ ••••••• 

919.000.000,00 (novecentos e dezenove milhões ' 

de cruzeiros), no corrente exercício e dá 
outras providências . 

O PHEI"1::ITO MUNICJPP.L DE I':'AGl-1 ..';, 

Façc: sab ' que a câmara de Vereadores aprovou e eu Senciono a se 

Jir·c . 1 :'.:'! - F ic.c: 1 Chefe cio Poder Executivo, autor17..ado a realizar a. abertura de crédito 

;:,uµluuentru na irnportância de CR.') 919.lXJO.OCO,OO (novecentos e dezenove // 

~l.J.11ões e.e cruzeiros) , no corrente exercício. 

Art. 22 - Fice o CPef"" oo Poder Executivo out.orizaco a fe.zer as suolementações por ' 

cer.celcrre11to, cc.'1forr.ie tabelé·. anexa. 

Art . 32 - Esta Lei entrará P.m vigor na data de sua oublícc:cão, revog2dé's as Gi sposições 

em ccntr?r i o . 
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